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INSTITUTO FEDERAL
Paraná

PORTARIA N" 360 DE 02 DE FEVEREIRO DE 20 18

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto

Fcdçml do Par:uJá, no uso da competência quc Ihe
confbrc a Portar'ia n' 889, dç 18 de Julho de 2016.
pub[icada no Diário O]icia] da União do dia 19 dc
julho dc 20 1 6, acção (}2, página 22

CONSIDERANDO

Lei n' 1 1 .091 , de ] 2/01/2005
A Portaria/PROGEPE,IJiPR n' 1542, de 1 8/07/2017
Portaria MEC n' 9. dc 29/06/2006
O contido no processo n' 23405.000054/2018-55

RESOLVE

Art. lo Conceder Progressão por Capacitação Profissional para o nível C303, a
putir de 09/02/2018, ao(à) servidor(a) FÁBIO FERRANDO DE OLlyEIRA MATOS.

U:!b=:.:,'3:Ti,====='= :1;=:1=.E.NELE«;;., i;Ü.iã ã;l
süativos cm Educação

' "(' -- - Art. 2' O(A) mencionado(a) servidor(a) poderá solicita nova progressão a partir
ue uv/uõ/zuisp, para a qual será considerada a carga horária excedente de 0i(chia) horas.

.:.--.= . Art. 3' Esta portaria entra ejn vigor na data de sua publicação, revogando-se asdisposições em contrário. ' ' '" "' ' ' -o
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